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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA:
Processo Administrativo n° _______________

NOME, já devidamente qualificado nos autos do Processo Administrativo em epígrafe, vem, com suporte no artigo 115, do Regimento Interno desse n. Conselho, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão proferida por V.Exa, que indeferiu o pleito liminar no sentido de não devolver os salários ceifados por motivo de greve do servidor postulante, pelo que requer a V.Exa que reconsidere a decisão proferida e, caso assim não entenda, que remeta as RAZÕES RECURSAIS inclusas ao Egrégio Tribunal Pleno do CNJ.
Nestes termos,


Pede deferimento.

De Belém para Brasília, 30 de janeiro de 2012.

________________________
RAZÕES RECURSAIS

Proc. N° _________________
Recurso Administrativo

Recorrente: ____________________
Egrégio Tribunal,


Tratam os presentes autos de determinação proferida pelo Exmo. Sr. Des. Presidente do TRT 8ª. Região, através do qual restou determinado o corte de ponto e conseqüente corte na remuneração dos servidores que participaram do movimento paredista deflagrado em 15.06 do ano passado (2011), que visava reajuste nos vencimentos dos servidores do Judiciário Federal.


Antes de qualquer manifestação sobre os fatos e o direito que envolve a questão, importa argumentar que o presente recurso é tempestivo na medida em que só fora dada ciência ao recorrente da decisão no dia ______ do corrente mês, como consta dos autos.
DOS FATOS E DA DECISÃO GUERREADA
O requerente é ocupante de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário Federal, no âmbito do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO – TRT 8ª REGIÃO - PA/AP, regido pela Lei 8.112/90, e como tal, aderiu ao movimento paredista deflagrado no ano passado para reajuste salarial que não ocorre há mais de 05 (cinco) anos.
Entretanto, o TRT da 8ª Região, sem levar em conta o direito de greve ou, ao menos, conceder a opção ao recorrente de compensar os dias parados, e sem qualquer aviso prévio, em uma atitude altamente despótica e, pasme, através de determinação verbal do Presidente ao Diretor de Recursos Humanos, proferiu decisão administrativa, conforme claramente expresso na Ata de Reunião do Comando de Greve e o Direitor de RH do TRT8, determinando o corte de ponto de todo o período de greve, não havendo abertura para negociação, conforme cópia da ata da referida reunião já anexada.
Embora seja pacifica a jurisprudência emanada do Judiciário Pátrio acerca da possibilidade da administração Pública descontar os dias decorrentes da adesão dos servidores ao movimento grevista, a partir do que dispõe o art. 7º da Lei 7.783/89, a referida decisão administrativa do TRT da 8ª Região está eivada de ilegalidade ao não permitir aos servidores a compensação dos dias de paralisação, face ao que dispõe o art. 44 e 45 da Lei 8.112/90, conforme entendimento expresso por este Conselho Nacional de Justiça – CNJ, quando do julgamento do Pedido de Providencias n° 0003909-31.2010.2.00.0000.
Assim sendo, houve decisão administrativa no âmbito do TRT da 8ª Região - PA/AP, que determinou, de forma expressa, que os dias não trabalhados pelos servidores que aderiram ao movimento grevista no período de 15/06/2011 a 26/07/2011 fossem descontados dos vencimentos destes, posto que referidos dias não poderiam ser compensados, contrariando a previsão contida no art. 44 da Lei 8.112/90 e posicionamento consolidado por este Conselho Nacional de Justiça.

Desta forma, por vislumbrar corrigir tal injustiça, o recorrente ingressou com Pedido de Providências a fim de que seus vencimentos arbitrariamente descontados fosse devolvidos em sede de liminar, o que fora indeferido pelo n. Ministro Relator, com o que não se pode concordar, data máxima vênia, pelos motivos que seguem:

A decisão ora atacada julga ser impertinente a concessão de liminar eis que o fato gerador do dano já fora causado, o que supostamente afastaria a ocorrência do periculum in mora.

Sabe-se que realmente a concessão de liminar está relacionada à efetiva ocorrência do perigo de dano que a demora no provimento possa vir a causar a parte e mais, a presença da fumaça do bom direito.
Com relação ao segundo quesito, nos parece que tal é inconteste, tanto que nem fora mencionado no despacho ora guerreado, até mesmo por ser posicionamento há muito emanado desse n. Conselho que o corte de salário não pode ser cortado em razão de greve sem que antes haja tentativa de conciliação entre as partes, ou que ao servidor seja dada a opção de compensar os dias paralisados, requisitos que não estiveram presentes no caso em tela!

Com relação a possibilidade de ocorrência de dano ou prejuízo de natureza grave ou irreparável ao recorrente, não se pode olvidar que a LIMINAR é gênero de tutela de urgência, podendo ter abrangência maior considerando as várias especificidades caso a caso, senão vejamos:
In casu, o dano grave além de irreparável não está totalmente consumado. Não olvidemos que se trata de verba de natureza alimentar e que para suprir a falta do salário cortado por decisão desumana e arbitrária do Exo. Sr. Presidente do TRT 8ª, repise-se, o servidor ora recorrente diante de situação tão caótica e inesperada, eis que arrimo de família, recorreu a empréstimos para sobreviver.

Assim, ainda que com muita dificuldade e arcando com um ônus a ele unilateralmente imputado, já que sobre o valor emprestado recairão juros e correção monetária, quanto mais longa a espera, maior o prejuízo a ser experimentado.

E quando se fala em prejuízo, não se está aqui restringindo a questão aos alimentos, escola e demais despesas diárias, o prejuízo que resulta da questão vertente é de espeque muito mais abrangente, pois atinge frontalmente o cerne psicológico do recorrente, que abalado moralmente vem enfrentando agruras imensuráveis.

Desta feita, o corte do pagamento dos vencimentos do recorrente significa não só suspender o sustento do servidor e de sua família, mas também impingí-lo – juntamente com seus familiares – a sofrimentos muito maiores, o que demonstra que os prejuízos não cessaram quando do corte do salário de forma ilegal, mas são contínuos e crescentes, não havendo, vênia concessa, como concordar com o r. despacho que negou a liminar pelo fato do corte de salário já ter ocorrido.

Os fatos alegados restam demonstrados, através da cópia da reunião supra referida, bem como pela cópia de contra-cheque do Requerente, referente ao pagamento do mês de julho/2011, em que consta expressamente item informando que os descontos se deram em razão de faltas injustificadas.
A situação apresentada através deste pedido de providencias é idêntico a caso já apreciado por este Conselho Nacional de Justiça, através do Pedido de Providencias n° 0003909-31.2010.2.00.0000, que tinha o mesmo contexto fático e jurídico deste, no qual este Conselho considerou ilegal a decisão administrativa que determinou o desconto nos vencimentos dos servidores públicos do Poder Judiciário que participaram de movimento grevista, sem que antes lhe fosse facultada a opção pela compensação, com trabalho, dos dias não trabalhados, conforme se evidencia da ementa do referido acórdão.

“Ementa Pedido de Providências Servidor público. Greve. Desconto nos vencimentos. Ato Administrativo. Competência do CNJ. Legalidade. Impossibilidade fática e/ou jurídica de compensação das horas não trabalhadas. Inocorrência. Opção do servidor. Provimento parcial. 1) O ato ou decisão que determina o corte no vencimento dos servidores públicos do Poder Judiciário em razão da realização de greve reveste-se de inegável natureza administrativa, estando, pois, sujeito ao controle de legalidade pelo Conselho Nacional de Justiça, nos termos do inciso II do § 4º do artigo 103-B da Constituição. 2) O desconto direto de valores nos vencimentos dos servidores públicos do Poder Judiciário em razão da realização de greve somente pode ocorrer após facultado ao servidor optar em compensar os dias de paralisação com o trabalho. 3) Provimento parcial. Voto Vencedor do Conselheiro Walter Nunes da Silva Júnior. (CNJ – PP 0003909-31.2010.2.00.0000 – Rel. Cons. Walter Nunes da Silva Júnior – 115ª Sessão – j. 19/10/2010 – DJ - e nº 194/2010 em 21/10/2010 p.15/16). “
A referida decisão foi proferida por este CNJ quando da apreciação de Pedido de Providencia contra decisão administrativa proferida pelo Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, que determinou a realização de descontos nos vencimentos dos servidores que participaram de greve, sem oportunizar a compensação dos serviços, com trabalho.

Além desta, outras decisões ocorreram recentemente em igual sentido, a saber: PP 0006116-66.2011.2.00.0000 e PP 0006152-11.2011.2.00.0000.

A mais recente decisão da lavra do n. Ministro Fernando da Costa Tourinho Neto, no processo 000116-07.2012.2.00.0000, que DEFERIU liminar pleiteada por servidor do TRT 8ª em situação ANÁLOGA assim se posicionou:
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Assim sendo, fica evidenciado que a situação ora apresentada para apreciação deste CNJ, já encontra-se devidamente superada quanto a interpretação jurídica a ser adotada  quanto a matéria, posto que já foi submetida ao controle deste CNJ.

Ademais, ressalte-se que tendo em conta que o TRT 8ª, ora recorrido, detém o gerenciamento do contra cheque do recorrente, não há que se temer a ocorrência do periculum in mora inverso, posto que em caso de insucesso da presente demanda, o que não se acredita, o desconto poderá ser realizado a posteriori.

Com vistas a suplantar qualquer dúvida porventura havida com relação à ilegalidade da decisão do Presidente do TRT da 8ª Região, transcrevemos a parte que corresponde a decisão ora impugnada, sem a transcrição da jurisprudência contida na referida decisão (Processo Administrativo 1514/2011 – TRT 8ª Região):

“Por meio do protocolo nº011568, de 12 de julho de 2011, o Sindicato vem devidamente qualificado, diante das razões expostas às folhas 99/136 e ‘... tendo em vista o cumprimento de todas as formalidades para a legalidade do movimento paredista, eis que foi atendida a exigência de mínimo de servidores de 40% da forma determinada por este Tribunal,...’ requerer que não sejam descontados dos servidores os dias parados, e se for entendida necessária a compensação, seja feita após a negociação com a entidade, para melhor aproveitamento.

O cumprimento de todas as formalidades exigidas em leis e regulamentos pela categoria significa que a greve pode ter sua legalidade reconhecida, mas deve ser considerado pelo administrador a ausência dos servidores ao trabalho, fazendo-se necessário, até pela integridade do movimento que seja procedido esse desconto.

(...)

A Lei nº 7.783, de 28.06.1989, que dispõe sobre o exercício do direito de greve, define as atividades essenciais, regula o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, e dá outras providências, determina em seu art. 7º que Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obrigacionais, durante o período, ser regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho.

(...)

Assim sendo, diante da vasta jurisprudência supramencionada, a determinação de suspensão do contrato de trabalho (art. 7º da Lei nº 7.783, de 28.06.1989) e a subdelegação de competência para este Diretor, por meio da Portaria DG nº 03/2010, indefiro o pedido de fls. 99/136, para que seja mantido o desconto realizado na folha de pagamento de julho/2011, de acordo com os registros de ausência por motivo de greve, constantes nos boletins de freqüência de cada Órgão desta Justiça do Trabalho da Oitava Região, referente ao mês de junho de 2011.”

Como se vê, a decisão administrativa não deixa margens a dúvidas acerca da determinação dos descontos dos dias referentes a greve e de que não seria permitida a compensação por trabalho, dos dias de paralisação em decorrência da greve.

DO PEDIDO
Ante o exposto, face ao permissivo contido no art. 115, do Regimento Interno desse n. Conselho, o recorrente REQUER a esse d. Tribunal Pleno o recebimento e processamento do presente Recurso Administrativo, com vistas a reformar in totum a decisão no sentido de deferir a liminar pleiteada, para que seja determinada a devolução imediata dos descontos indevidos no contra cheque do Requerente a título de participação na greve ocorrida no período de 15/06/2011 a 26/07/2011, eis que a supressão de tal receita vem produzindo graves efeitos de caráter contínuo e crescente ao recorrente dada sua natureza ALIMENTAR!
Nestes termos,

Pede deferimento.

De Belém para Brasília, ___ de Dezembro de 2011.

NOME
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